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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

 ESTADO DE SERGIPE

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº     /2024

Autoria: Anderson de Tuca







Revoga o art.121 da Resolução nº 12, de 21 de







dezembro de 2022 e dá providências correlatas.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica revogado “in totum” o art. 121 da Resolução nº 12, de 21 de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de abril de 2024.
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Anderson de Tuca

Vereador /União Brasil

JUSTIFICATIVA

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Estamos apresentando esta propositura que visa tão somente adequar e atualizar o Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Observamos que em outros parlamentos não se faz necessário um quórum mínimo para a abertura, fazendo menção tão somente na Ordem do Dia.

Ante o exposto, solicitamos dos nobres pares a sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de abril de 2024.
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Anderson de Tuca

Vereador /União Brasil

REGIMENTO INTERNO  - RESOLUÇÃO Nº 12, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

Art. 121 As Sessões Ordinárias não deliberativas somente podem ser abertas com a presença de, no mínimo, um quarto (1/4) dos membros da Câmara.
§ 1º Passado o horário regimental para a abertura dos trabalhos e verificada a falta do quórum, a Sessão não será aberta e o setor responsável deve lavrar o termo de comparecimento daqueles que tiveram presentes, ficando convocada automaticamente outra sessão para o dia seguinte.
§ 2º A Sessão somente pode prosseguir se estiverem presentes, no mínimo, um quarto (1/4) dos membros da Câmara.
§ 3º A Sessão deve ser suspensa por cinco (5) minutos, desde que constatada a inexistência do quórum previsto no § 2º deste artigo.
§ 4º Passado o prazo estabelecido no § 3º deste artigo e não verificado o quórum, a Sessão deve ser encerrada.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de abril de 2024.
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Anderson de Tuca

Vereador /União Brasil
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